
PORTARIA N.º801/2019

                O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                considerando Memo.IF/DTI/Nº19/2019, da Diretoria de Tecnologia da Informação, em 15 de março de

2019,

R E S O L V E

1.                 Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a comissão para
estudo de viabilidade e projeto para um ambiente de  Redundância/Espelhamento/Disponibilidade dos serviços de TI, com o
objetivo de replicação dos principais serviços de TI. 

Tobias Vieira Francisco
Ademir Dorneles de Dorneles

Lorenzo Teixeira Lemos 
Marcelo Felipe Saraiva  Borba 

Michel Gularte Recondo 
Rodrigo Abrantes Antunes

2.                Determinar o prazo de 180 (cento e oitenta ) dias para o término do trabalho da comissão

Pelotas, 25 de março de 2019.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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